
ANEXO VI - MINUTA DE CONTRATO

Contrato celebrado entre o Município de São
João  do  Polêsine  e  a  empresa
_____________________  para  execução  de
pavimentação  de  vias  públicas  com
paralelepípedos  basálticos  regulares  e  blocos
de  concreto,  assentados  sobre  areia  grossa,
rejuntados  com  pó  de  pedra,  assim  como  o
assentamento  de meio-fio,  com fornecimento
de  todos  os  materiais  e  mão  de  obra
necessários para a execução, em ruas diversas
do Município de São João do Polêsine/RS.

Por este instrumento público, de um lado o MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO
POLÊSINE/RS, com sede na Rua Guilherme Alberti, 1631 com inscrição no CNPJ sob o nº
94.444.247/0001-40, representado pelo Prefeito  Municipal,  o  Sr.   MATIONE SONEGO,
brasileiro,  casado, inscrito no CPF sob o nº  635.948.970-87, e RG 1038563233, residente e
domiciliado  na  cidade  de  São  João  do  Polêsine  –  RS,  doravante  denominado
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa _______________________________, inscrita
no  CNPJ  sob  o  no ____________________,  estabelecida  na  Rua
_________________________,  no  município  de  _________________________,
representada por seu representante legal o(a) Sr(a) _____________________, brasileiro(a),
residente e domiciliado(a) na Rua                                              , no município de
____________________, inscrito(a) no CPF sob o n° ___________________ e portador do
RG n° __________________, doravante denominada CONTRATADA, têm justo e acertado o
presente Termo de Contrato,  em conformidade com o  Edital  Tomada de Preços 04/2020,
Processo Licitatório 696/2020, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto deste Instrumento Contratual,  a execução indireta de obra de pavimentação
de vias públicas com paralelepípedos basálticos regulares e blocos de concreto intertravados,
assentados sobre areia grossa, rejuntados com pó de pedra,  com fornecimento de todos os
materiais  e  mão  de  obra necessários  para  a  execução,  num  total  de  7.240,5  m2  de
pavimentação, assim como fornecimento e assentamento de guias meio-fio em concreto, num
total de 1.627 m lineares, em ruas diversas do município, conforme especificações técnicas do
projeto básico e memorial descritivo, Anexos I e II deste edital, de acordo com o Contrato



de Financiamento Nº 0521.745-30/2019/ FINISA/CAIXA, conforme identificado no Edital
Tomada de Preços 04/2020, Processo Licitatório 696/2020.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR
O valor do presente contrato é o valor da adjudicação feita através do processo licitatório nº
696/2020 –  Tomada  de  Preços  nº  04/2020,  no  valor  de R$   …................
(….....................................................................................),  entendido  este  como  justo  e
suficiente para a total execução do objeto deste contrato, compreendidos no preço os serviços
de mão de obra e fornecimento de materiais para a execução integral do objeto, conforme a
Cláusula Primeira  deste instrumento contratual,  além de todos os encargos decorrentes da
execução da obra.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DA OBRA
3.1  A obra  deverá  ser  executada  em conformidade  com as  especificações  constantes  no
memorial  descritivo e  projetos  anexos ao Edital  e integrantes  do processo n°  696/2020  –
Tomada de Preços nº 04/2020.
3.2  A Contratada será  responsável  por  todas  as  obrigações  sociais  de  proteção  aos  seus
profissionais,  bem  como  todas  as  despesas  necessárias  para  a  execução  dos  serviços
contratados, incluindo despesas com deslocamentos, estadia, alimentação, salários, encargos
sociais,  previdenciários,  comerciais,  trabalhistas,  equipamentos  de  proteção  individual  e
quaisquer outros que se fizerem necessários ao cumprimento das obrigações decorrentes da
execução da obra, isentando integralmente o Município.
3.3  A  Contratada deverá  fornecer  equipamentos  de  segurança  individual  para  todos  os
funcionários,  assinar  a  carteira  de  trabalho  de  todos  os  funcionários  que  trabalharem  na
mesma,  mantendo  toda  a  documentação  à  disposição  para  a  fiscalização  da  prefeitura
Municipal de São João do Polêsine e fiscalização dos órgãos Estaduais e Federais.
3.4 A Contratada será responsável pelo recolhimento da ART de execução da obra (antes de
iniciar a mesma) e do registro da obra junto ao INSS, devendo apresentar cópia da mesma
devidamente quitada em até 30 (trinta) dias após o início da obra, sob pena de arcar com todas
as responsabilidades junto ao CREA/RS, e multa contratual de 10% sobre o valor total da
obra.
3.5 Os funcionários da Contratada serão diretamente subordinados ao supervisor de serviços
da mesma. A empresa deverá permitir o livre acesso dos servidores dos órgãos ou entidades
públicas contratantes, bem como dos órgãos de controle interno e externo, a seus documentos
e registros contábeis.
3.6 A responsabilidade pela qualidade da obra, materiais e serviços executados, fica a cargo
da  empresa  vencedora,  inclusive  a  promoção  e  readequações,  sempre  que  detectadas
impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto licitado, estando sujeita à
fiscalização do Engenheiro Civil da Prefeitura Municipal Lucas Souza Raguzzoni, CREA/RS
219.245, Matr. N° 846-0.



3.7 A contratada é responsável pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
3.8 É de total responsabilidade da empresa contratada,  fornecer um laudo de qualidade do
concreto,  no que tange à resistência  à compressão,  quando solicitado pela  fiscalização da
Prefeitura Municipal.
3.9 A entrega da obra deverá ser feita quando todos os serviços estiverem concluídos, e em
condições de uso, além de estar limpa e livre de entulhos.
3.10. O prazo de execução total da obra será de até 06 (seis) meses, conforme Cronograma
Físico-Financeiro,  Anexo  III do edital  Tomada  de  Preços  04/2020,  contados  da  data  de
emissão da ordem de início da obra, podendo, se for necessário para a finalização da execução
do  objeto,  ser  justificadamente  prorrogado  mediante  Termo  Aditivo,  limitada  essa
prorrogação  ao  prazo  de  vigência  do  Contrato  de  Financiamento  Nº0521.745-30/2019/
FINISA/CAIXA.  Nesse  caso  (prorrogação  de  prazo),  a  Administração  deverá  analisar  a
aplicação de multas contratuais por atraso na execução.
3.11 A Ordem de Serviço Inicial de execução das obras será emitida pela contratante em até
dez (10) dias após a finalização do processo licitatório.

3.11.1 Caso a contratação seja efetuada no período pré – eleitoral, a CONTRATADA
declara estar ciente de que a autorização de início de execução do objeto e a liberação dos
recursos  somente  ocorrerá  após finalizado  o processo eleitoral  a  ser  realizado  no mês de
outubro, considerada, inclusive, a eventual ocorrência de segundo turno, em atendimento ao
artigo 73, inciso VI, alínea “a” da Lei 9.504/97.
3.12.  A  contratada deverá  iniciar  os  serviços  em até 10 (dez)  dias  corridos da data  de
emissão da Ordem de Serviço Inicial.

3.12.1  O prazo que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma única vez, por
igual período, a critério da Administração sua aceitabilidade, desde que seja requerido pelo
interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo.
3.13. A contratada deverá inserir uma placa de obra em local visível ao público, no prazo
de até 10 dias após a Ordem de Início de Serviço, conforme dimensões e modelo do manual
visual atualizado de confecção de placas e adesivos da Caixa Econômica Federal Anexo XIV,
devendo mantê-la durante o período de duração da obra, com os custos de fabricação por
conta do licitante vencedor. Antes de instalar a placa, a Administração deve ser consultada
para conferir os dados inseridos na mesma.
3.14. A fiscalização  e  o  acompanhamento  da  execução  do  objeto  do  contrato  caberão  à
Secretaria Municipal de Obras e Transportes, através de seu Engenheiro Civil.
3.15. A ordem de execução da pavimentação das ruas será definida  pela  administração e
seguirá  o  cronograma  físico-financeiro  elaborado  pelo  setor  de  engenharia  da  prefeitura
municipal.
3.16. A entrega da obra deverá ser feita, em cada trecho, quando todos os serviços estiverem
concluídos e em condições de uso e tráfego, além de estar limpa e livre de entulhos.



3.17. A empresa deverá apresentar Licença de Operação em vigor ou Certidão, expedida pelo
órgão ambiental licenciador, de que a empresa está apta para a extração de pedras de basalto,
sob pena  de  nulidade  do  ato,  não  dispensada  as  sanções previstas  no  item 12 do edital
Tomada de Preços 04/2020.

3.17.1 Se  a  contratada  for  adquirir  pedra  de  terceiros,  apresentar  contrato  de
fornecimento, bem como Licença de Operação em vigor ou Certidão, expedida pelo órgão
ambiental licenciador, de que a empresa está apta para a extração de pedras de basalto. 
3.18.  A  licitante  vencedora  deverá  executar  uma média  de  1.206,75  m²  de  pavimento
mensalmente (30 dias corridos), contados a partir da emissão da Ordem de Serviço Inicial, de
acordo com a sequência de trechos definidos pela Administração,  sob pena de decair  nas
sanções previstas na Cláusula Dez deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO
4.1. O pagamento será efetuado de forma proporcional às etapas da obra concluída, através de
medições  quinzenais (ou  a  combinar  com  o  município,  a  critério  da  Administração)  e
conforme  liberação  dos  recursos  pela  Caixa  Econômica  Federal,  diretamente  pela rede
bancária, à contratada, ocorrendo no prazo de até 15 (quinze) dias a contar da emissão da
nota fiscal. 

4.1.1.  A  Nota  Fiscal  deverá  ser  eletrônica,  salvo  quando,  comprovadamente  o
município ainda não disponibilize a nota fiscal de serviço eletrônica.

4.1.2. A Nota Fiscal deverá ser emitida com as seguintes identificações:
a) Nome  e  número  do  convênio  “Contrato  de  Financiamento  Nº0521.745-30/2019/
FINISA/CAIXA”;
b) Número do procedimento licitatório realizado “Processo  696/2020 - Tomada de Preços
04/2020;
c) Número do contrato firmado com o município “Contrato de prestação de serviço nº ……..”.
4.2. Será efetuada a retenção para a Previdência Social de acordo com a Instrução Normativa
MPS/SRP nº 3, de 14 de julho de 2.005, capítulos IX e X.
4.3. Será efetuada a retenção do ISS – Imposto sobre Serviços, de acordo com a legislação 
vigente,  tanto  para  empresas  da  modalidade  geral  quanto  as  enquadradas  no  Simples
Nacional.
4.4. Os preços não sofrerão reajustes, atendendo o parágrafo 1º do art. 2º da Lei Federal nº
10.192, de 14/02/2001.
4.5 Para o efetivo pagamento, as faturas deverão se fazer acompanhar da guia de recolhimento
das contribuições para o FGTS, INSS e a SEFIP dos empregados utilizados na obra.
4.6 O pagamento da última parcela ocorrerá mediante a apresentação da CND-INSS, após a
obra executada.
4.7  Os  preços  não  sofrerão  reajustes  com  periodicidade  inferior  a  um ano,  atendendo  o
parágrafo 1º do art. 2º da Lei Federal nº 10.192, de 14/02/2001.
4.8 Ocorrendo atraso injustificado no pagamento, a Contratante compensará a Contratada com



juros de 0,5% ao mês, pro rata, mais o IGP-M/FGV do período, ou outro índice que vier a
substitui-lo.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DA EXECUÇÃO 
5.1 As obras previstas no objeto do presente contrato deverão atender aos padrões previstos
no projeto, ao cronograma físico-financeiro de execução das obras e a todas as solicitações,
orientações e ordens efetuadas pela Contratante, que visem ao correto cumprimento do objeto
deste Contrato.
5.2  O  prazo  de  vigência  do  contrato  será  de  12  (doze)  meses  a  contar  da  data  da  sua
assinatura,  podendo,  se  for  necessário  para  a  finalização  da  execução  do  objeto,  ser
prorrogado  mediante  Termo  Aditivo,  limitada  essa  prorrogação  ao  prazo  de  vigência  do
Contrato de Financiamento Nº 0521.745-30/2019/ FINISA/CAIXA.
5.3 O prazo de execução da obra é de 06 (seis) meses a contar da Ordem de Início de Serviços
emitida pela Contratante, podendo, se for necessário para a finalização da execução do objeto,
ser prorrogado mediante Termo Aditivo, limitada essa prorrogação ao prazo de vigência do
Contrato de Financiamento  Nº0521.745-30/2019/ FINISA/CAIXA. Nesse caso (prorrogação
de prazo), a Administração deverá analisar a aplicação de multas contratuais por atraso na
execução.

CLÁUSULA SEXTA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO
6.1 O Contratante exercerá a fiscalização das obras através da Secretaria Municipal de Obras
e Transportes, sendo designado como fiscal deste Contrato o Engenheiro Civil Lucas Souza
Raguzzoni, CREA/RS 219245, Matr. N° 846-0.
6.2 A Contratada garante que o objeto do presente contrato será entregue no prazo, preço,
quantidade e qualidade solicitado na Tomada de Preços nº 04/2020 e no presente instrumento
contratual.
6.3 O objeto será recebido, provisoriamente,  pelo responsável por seu acompanhamento e
fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias
da  comunicação  escrita  da  Contratada;  e  definitivamente,  após  o  decurso  do  prazo  de
observação,  ou  de  vistoria  que  comprove  a  adequação  do  objeto  aos  termos  contratuais,
observado o disposto no Art. 69 da Lei Federal 8.666/1993.

6.3.1 O prazo de observação ou de vistoria a que se refere o item 5.3 do Contrato não
poderá  ser  superior  a  90  (noventa)  dias,  salvo  em  casos  excepcionais,  devidamente
justificados e previstos no Edital.

6.3.2 Na hipótese do termo circunstanciado ou a verificação a que se refere o item
5.3 não serem, respectivamente, lavrado ou procedida dentro dos prazos fixados, reputar-se-ão
como realizados, desde que comunicados à Administração nos 15 (quinze) dias anteriores à
exaustão dos mesmos.
6.4 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e
segurança da obra, nem a ético-profissional, pela perfeita execução do contrato.



6.5 O CONTRATANTE rejeitará a obra, no todo ou em parte, se estiver em desacordo com o
contrato e com o exigido no Edital, Projeto  Técnico, Memorial Descritivo, em seus demais
anexos e documentos integrantes do Processo 696/2020, Edital Tomada de Preços 04/2020.
6.6 A CONTRATADA garante o serviço executado, pelo período mínimo de 05 (cinco) anos, 
consoante dispõe o Artigo 618 do Código Civil Brasileiro, quanto a vícios ocultos ou defeitos 
da coisa, se comprometendo a recuperá-lo caso houver necessidade, não prejudicada a 
responsabilidade pelo prazo legal, pela solidez da obra.

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
As  despesas  decorrentes  do  presente  contrato  correrão  à  conta  das  seguintes  dotações
orçamentárias:
1.052 – 4.4.90.51: Pavimentação de Vias Urbanas;
1.061 – 4.4.90.51: Pavimentação Asfáltica e de Paralelepípedos.
O  valor  total  de  ……………………….(……………………………...), será  oriundo  do
“Contrato de Financiamento Nº0521.745-30/2019/ FINISA/CAIXA”;

CLÁUSULA    OITAVA     –     DO  REAJUSTE  DE  PREÇOS  E  REEQUILÍBRIO  
ECONÔMICO-FINANCEIRO
8.1 Os preços do Contrato não sofrerão reajustes, conforme parágrafo 1º do artigo 28 da Lei
federal nº 9.069, de 29 de junho 1995. Após um ano de prestação do serviço,  o contrato
poderá ser aditado e reajustado conforme indexador de preços oficial do município.
8.2 A alteração dos preços para a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do
contrato será por acordo entre as partes, na forma do artigo 65, inciso II, alínea “d”, da Lei
Federal 8.666/93 e posteriores alterações.

CLÁUSULA NONA – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES
9.1 Constitui direito do Contratante:
a) receber o objeto deste contrato nas condições avençadas.
9.2 Constituem obrigações do Contratante:
a) Efetuar os pagamentos ajustados;
b) Dar à Contratada as condições necessárias a regular execução do contrato;
c) Emitir a Ordem de Serviço Inicial, para o efetivo início dos serviços;
d)  Preparar  o  perfil  da  rua  para  a  realização  do  assentamento  do  meio-fio,  conforme
especificado no Memorial Descritivo, anexo ao Edital.
9.3 Constitui direito da Contratada:
a) receber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.
9.4 Constituem obrigações da Contratada:
a) Executar o objeto do presente contrato de acordo com os Projetos, Memorial Descritivo e
demais informações constantes do Processo n° 696/2020, Tomada de Preços 04/2020;



b) Entregar a obra, executada, em até 06 (seis) meses contados da data da emissão da Ordem
de  Serviço  Inicial,  podendo  este  prazo  ser  prorrogado  justificadamente  mediante  Termo
Aditivo, limitada  essa  prorrogação  ao  prazo  de  vigência  do  Contrato  de  Financiamento
Nº0521.745-30/2019/ FINISA/CAIXA. Nesse caso (prorrogação de prazo), a Administração
deverá analisar a aplicação de multas contratuais por atraso na execução.
c) Responsabilizar-se, integral e isoladamente, cível e criminalmente, por todos e quaisquer
danos causados a terceiros, aos integrantes da Administração e a empregados e/ou prepostos
seus, bem como por todos e quaisquer danos pelos mesmos sofridos em razão da ação ou
omissão sua na prestação dos serviços;
d)  Responsabilizar-se,  isolada  e  integralmente,  por  todos  os  encargos  trabalhistas  e
previdenciários,  cíveis  e  criminais  decorrentes  dos  contratos  de  trabalho,  e/ou  cíveis  que
firmar para a consecução dos serviços, assim como pelo estrito respeito às normas de saúde,
higiene e segurança aplicáveis;
e) Responsabilizar-se, isolada e exclusivamente, pelas despesas e providências necessárias à
inscrição  da  obra  junto  aos  órgãos  e  repartições  competentes,  pagamento  do  seguro  de
responsabilidade  civil,  e  pagamento  das  multas  eventualmente  aplicadas  por  quaisquer
autoridades federais, estaduais e municipais, em consequência de fato imputado à Contratada;
f) Responsabilizar-se a executar a obra, taxativa e rigorosamente, aos Projetos e Memorial
Descritivo,  observando  em toda  a  respectiva  extensão,  as  disposições  legais  aplicáveis  à
espécie, as normas da ABNT, e as diretrizes e preceitos emergentes do CREA;
g)  Providenciar  a  sinalização  do  trânsito  no  local  das  obras,  fornecendo,  distribuindo  e
mantendo todo o material necessário para tanto;
h)  Obedecer  às  normas  de  segurança  e  higiene  no  trabalho,  e  o  fornecimento  de  todo  o
equipamento de proteção individual – EPI necessário ao pessoal utilizado na prestação dos
serviços;
i)  A  Contratada deverá  prestar  todos  os  esclarecimentos  que  forem  solicitados  pelo
Contratante,  e cujas reclamações  se obriga a atender  prontamente,  mantendo no local  dos
serviços a supervisão necessária;
j) A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com  as  obrigações  por  ela  assumidas,  todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação
exigidas na licitação;
k) Exigir do Município a emissão da Ordem de Serviço Inicial;
l) Abrir a matrícula da obra no INSS, bem como apresentar Certidão Negativa de Débitos
(INSS) da mesma sempre que solicitado, e na entrega final da obra.
m) Todo  o  maquinário,  profissionais  e  materiais  a  ser  empregado  na  obra  são  de
responsabilidade da Contratada.
n) Permitir o livre acesso dos servidores dos órgãos ou entidades públicas contratantes, bem
como dos órgãos de controle interno e externo, a seus documentos e registros contábeis.
o) A Contratada deverá inserir uma placa de obra em local visível ao público, no prazo de
até  10 dias após a Ordem de Início de Serviço, conforme dimensões e modelo do  manual



visual atualizado de confecção de placas e adesivos da Caixa Econômica Federal, devendo
mantê-la durante o período de duração da obra, com os custos de fabricação por conta do
licitante  vencedor.  Antes  de  instalar  a  placa,  a  Administração  deve  ser  consultada  para
conferir os dados inseridos na mesma.

CLÁUSULA   DEZ   – DAS   SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
10.1 Pelo inadimplemento das obrigações, na condição de  contratada, conforme a infração,
está sujeita às penalidades previstas nos arts. 86 e 87 da lei 8.666/93, em especial:
a) A  recusa  injustificada  do  adjudicatário  em  assinar  o  contrato,  aceitar  ou  retirar  o
instrumento  equivalente,  dentro  do  prazo  estabelecido  pela  Administração,  caracteriza  o
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o a multa de 10% (dez por cento) do
valor total do Contrato.

a.1) O disposto no item anterior não se aplica aos licitantes convocados nos termos
do art.  64,  §  2º  da Lei 8666/93 e conforme estabelecido no item 10.3  do edital,  que não
aceitarem  a  contratação,  nas  mesmas  condições  propostas  pelo  primeiro  adjudicatário,
inclusive quanto ao prazo e preço. 
b) Aplicação  de  advertência  no  caso  de  descumprimento  de  obrigações  acessórias,  quais
sejam: sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta, para as quais tenha
concorrido, e desde que ao caso, não se apliquem as demais penalidades.
c) Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso na execução do contrato, limitada a 30
(trinta) dias, após o qual será considerada inexecução contratual;

c.1) A multa a que alude no item anterior não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas na Lei 8666/93 e neste edital. 
d) Multa de 8% (oito por cento) no caso de inexecução parcial do contrato, cumulada com a
pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração
pelo prazo de 1 (um) ano, garantida a prévia defesa.
e) Multa de 10% (dez por cento) no caso de inexecução total do contrato, cumulada com a
pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração
pelo prazo de 2 (dois) anos, garantida a prévia defesa.
f)  Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração, garantida a prévia defesa,
poderá aplicar também ao contratado, as seguintes sanções: declaração de inidoneidade para
licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública  enquanto  perdurarem  os  motivos
determinantes  da  punição  ou  até  que  seja  promovida  a  reabilitação  perante  a  própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com
base no item anterior. 
g) causar  prejuízo  material  resultante  diretamente  de  execução  contratual:  suspensão  do
direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 2 anos e multa de 10
% (dez por cento).



h) quando não corrigir  deficiência ou não trocar a mercadoria solicitada pelo Contratante,
quando for o caso, será aplicada a multa de até 10% (dez por cento).
10.2 As multas serão calculadas sobre o valor do contrato.
10.3  A  multa,  aplicada  após  regular  processo  administrativo,  poderá  ser  descontada  dos
pagamentos eventualmente devidos pela Contratante ou ainda,  quando for o caso, cobrada
judicialmente.
10.4 Quando a contratada motivar rescisão contratual será responsável pelas perdas e danos
decorrentes para com a Contratante.
10.5 As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.
10.6 Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou
inadimplência contratual.
10.7 Da aplicação das penalidades previstas neste instrumento contratual caberá recurso no 
prazo de cinco dias úteis, contados da data da intimação (Lei nº 8.666/93, art. 87, § 2º).

10.7.1 Os resultados dos recursos serão divulgados no site  da Prefeitura Municipal
(https://saojoaodopolesine.rs.gov.br/transparencia/licitacoes).

CLÁUSULA   ONZE  - DA RESCISÃO  
11.1 A Contratada  reconhece  os  direitos  da  Contratante,  no  caso  de  inexecução  total  ou
parcial do Contrato que venham a ensejar a sua rescisão conforme o artigo 77 da Lei Federal
nº 8.666/93 e alterações.
11.2 A rescisão contratual poderá ser:

11.2.1 Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos previstos
nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93 e posteriores alterações;

11.2.1 Amigável, por acordo das partes, reduzida a termo no processo da licitação,
desde que haja conveniência para a Administração;

11.2.2 judicialmente, nos termos da legislação.
11.3 Constituem motivos para a rescisão contratual os previstos no art. 78 da Lei 8.666/93 e
posteriores alterações.
11.4 Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei Federal 8.666/93,
sem  que haja  culpa  da  contratada,  será  esta  ressarcida  dos  prejuízos  regularmente
comprovados, quando os houver sofrido.
11.5  A rescisão  contratual  de que  trata  o  inciso  I  do art.  79 acarretará  as  consequências
previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei Federal 8.666/93 e posteriores alterações.

CLÁUSULA   DOZE   – DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO  
12.1 A Contratada  reconhece  os  direitos  da  Contratante,  no  caso  de  inexecução  total  ou
parcial do Contrato que venham a ensejar a sua rescisão conforme o artigo 77 da Lei Federal
nº 8.666/93 e alterações.



CLÁUSULA   TREZE   – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E DOS CASOS OMISSOS  
13.1 O presente Contrato é regido em todos os seus termos pela Lei Federal 8.666/1993 e suas
alterações.
13.2 As partes contratantes se declaram, ainda, cientes e conformes com todas as disposições
e regras atinentes a Contratos contidos na Lei 8.666/93, com suas alterações, bem como com
todas as disposições contidas na licitação, ainda que não estejam expressamente transcritas
neste instrumento.
13.3 As omissões relativas ao presente contrato serão reguladas pela legislação vigente, na
forma do Artigo 65 e demais da Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações em vigor.

CLÁUSULA   QUATORZE   - DO FORO  
14.1 É competente  o Foro da Comarca  de Faxinal  do Soturno/RS para dirimir  quaisquer
dúvidas decorrentes da aplicação do presente contrato.

E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente contrato em duas
vias de igual teor e forma.

São João do Polêsine, RS, .......... de …........................... de ............

CONTRATANTE: ____________________        CONTRATADA: ____________________
               Matione Sonego

                         Prefeito Municipal

Testemunhas:

_______________________________                   ________________________________ 
Nome:                                                                      Nome:
CPF:                                                                         CPF:


